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ANÚNCIO 

Hasta pública do Quiosque do Jardim Norte de Alvaiázere 

  

--- CÉLIA MARGARIDA GOMES MARQUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALVAIÁZERE:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal, deliberou, em sua reunião de 17 de julho de 2019, nos 

termos do disposto das alíneas g) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

conjugado com os artigos 86.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, arrendar 

em Hasta Pública o seguinte bem imóvel: quiosque do jardim norte de Alvaiázere, para 

comércio e serviços. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---O Programa do Procedimento de Hasta Pública de Arrendamento e a Minuta de Contrato de 

Arrendamento do quiosque do jardim norte de Alvaiázere encontram-se afixados na Unidade 

Orgânica Administrativa e Financeira – Serviço de Gestão Financeira – Subunidade Orgânica de 

Apoio ao Munícipe e Tesouraria da Câmara Municipal, no período normal de funcionamento (de 

segunda a sexta-feira, das 09h00m às 18h00m), e disponíveis no sítio da internet do Município em 

www.cm-alvaiazere.pt.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

---Aceitam-se propostas apresentadas por carta fechada até às 17h00m do dia 6 de agosto de 

2019, entregues na Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria da Câmara Municipal 

ou remetidas por correio registado para a sede do Município ou por correio eletrónico para 

geral@cm-alvaiazere.pt.------------------------------------------------------------------------------------------ 

---A praça da hasta pública realizar-se-á no dia 8 de agosto de 2019, pelas 15h00, no Salão Nobre 

do edifício da Câmara Municipal de Alvaiázere.--------------------------------------------------------------- 

---O valor base de licitação é o seguinte: € 55,00 (cinquenta e cinco euros) de renda mensal. ---- 

---O arrendamento terá a duração de cinco anos, sem prejuízo das suas renovações.----------------- 

---À renda a pagar pelo arrendatário acrescerão ou serão deduzidos os impostos legais em vigor.-- 

---O valor da renda será atualizado anualmente, nos termos do contrato de arrendamento, de 

acordo com o coeficiente que vier a ser aprovado pelo Estado para os arrendamentos não 

habitacionais. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---A renda será paga no Serviço da Unidade Orgânica Administrativa e Financeira – Gestão 

Financeira – Subunidade Orgânica de Tesouraria e Atendimento.----------------------------------------- 

---Pela participação na hasta pública não serão devidos quaisquer impostos e outros encargos, 
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salvo os legalmente fixados.------------------------------------------------------------------------------------- 

--- O critério de adjudicação será o do valor da renda mensal mais elevada que resultar das 

propostas apresentadas ou das licitações na praça, sem prejuízo do cumprimento das demais 

condições previstas no Programa do Procedimento de Hasta Pública de Arrendamento.-------------- 

---A hasta pública é dirigida por uma Comissão, com as competências delegadas e previstas no 

Programa do Procedimento de Hasta Pública de Arrendamento, composta por: ----------------------- 

Presidente: Francisco Agostinho Maria Gomes; -------------------------------------------------------------- 

Vice-Presidente, que substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos: José Luís Alves de 

Carvalho; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Vogal: Maria Eduarda Martins Morgado Santos; ------------------------------------------------------------- 

1.º Vogal suplente, que substituirá os membros da Comissão, em caso de falta ou impedimento: 

Luís Jorge Batista Ribeiro; --------------------------------------------------------------------------------------- 

2.º Vogal suplente, que substituirá os membros da Comissão, em caso de falta ou impedimento: 

Hilário Duarte Godinho Simões. --------------------------------------------------------------------------------- 

3 º Vogal suplente, que substituirá os membros da Comissão, em caso de falta ou impedimento: 

Patrícia Cristina Alves Pedro Afonso. --------------------------------------------------------------------------- 

---Para constar, se publica o presente edital, ao qual será dada a maior publicidade, através da 

sua afixação nos locais públicos do costume e no sítio da internet do Município atrás referenciado. 

 
                   Alvaiázere, 18/07/2019 
 
            A Presidente da Câmara Municipal  
       
        
 
        

      Célia Margarida Gomes Marques 
 
 










































